
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
PORTARIA N. 4.213/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a Doutora
BRUNA CRISTINA POFFO DE AZEVEDO, matrícula n. 634.330-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 4ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Rio do Sul, para responder pela 6ª Promotoria de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.214/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que
designou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.217/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

INDAIAL 3ª PJ 384.896-5 Cristina Nakos (Dia 19)

ITAJAÍ 1ª PJ 634.334-1 Lívia Pacheco Ignacio (Dia 19)

5ª PJ 634.334-1 Lívia Pacheco Ignacio (Dia 19)

JOINVILLE 24ª PJ 357.592-6 Cássio Antonio Ribas Gomes (De 8 a 12)

OTACÍLIO COSTA PJ 954.402-0 Camila da Silva Tognon (De 24 a 26 e dias 29 e 30)

ASCURRA PJ 969.292-4 Priscila Rosário Franco (Dia 18)

BARRA VELHA 1ª PJ 685.023-5 Albert Medeiros Karl (Dias 25 e 26)

CAÇADOR 2ª PJ 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi (Dia 15)

CAPITAL 40ª PJ 316.074-2 Amélia Regina da Silva (De 24 a 26)

CHAPECÓ 5ª PJ 305.147-1 Fabiano David Baldissarelli (Dia 12)

GASPAR 4ª PJ 371.461-6 Augusto Zanelato Júnior (Dia 26)

INDAIAL 1ª PJ 684.803-6 Lucas Carvalho Mattiola (Dia 19)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4227/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 18 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.230/2026, que designou a Doutora
THAYSE GÖEDERT PAULI, matrícula n. 969.185-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da
Comarca de Ascurra, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4228/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 22 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a Doutora
CRISTHIANE MICHELLE TAMBOSI FIAMONCINI FERRARI, matrícula n. 655.070-3, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Timbó, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das
Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4230/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados mencionados do mês de
junho do corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

3ª PJ 684.803-6 Lucas Carvalho Mattiola (Dia 19)

ITAJAÍ 1ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença (Dia 19)

5ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença (Dia 19)

ITUPORANGA 3ª PJ 685.030-8 Gustavo Moretti Staut Nunes (Dias 12 e 15)

JAGUARUNA 2ª PJ 634.336-8 Tito Gabriel Cosato Barreiro (Dia 15)

JOINVILLE 14ª PJ 357.593-4 Marcus Vinícius Ribeiro de Camillo (De 8 a 14)

24ª PJ 658.805-0 Viviane Soares (De 8 a 12)

LAGES 1ª PJ 000.149-0 Fabrício Nunes (Dia 12)

PENHA 2ª PJ 312.058-9 Analú Librelato Longo (Dias 25 e 26)

RIO DO SUL 6ª PJ 357.969-7 Rafaela Denise da Silveira Beal (Dia 19)

RIO NEGRINHO 2ª PJ 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior (De 9 a 11)

SÃO BENTO DO SUL 1ª PJ 684.986-5
684.841-9

Gabriela Arenhart (Dia 9)
Fernanda Priorelli Soares Togni (Dia 12)

TIMBÓ 1ª PJ 357.937-9 Tiago Davi Schmitt (Dia 22)

Comarca Cargo Matrícula Nome Período
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.231/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que
indicou os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.232/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, na Zona Eleitoral da respectiva Comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4241/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do

Ascurra Coordenador Administrativo 969.292-4 Priscila Rosário Franco 18/06 a 18/06

Jaguaruna Coordenador Administrativo 634.336-8 Tito Gabriel Cosato Barreiro 15/06 a 15/06

Otacílio Costa Coordenador Administrativo 631.992-0 Larissa Moreno Costa 24/06 a 26/06

Coordenador Administrativo 631.992-0 Larissa Moreno Costa 29/06 a 30/06

Timbó Coordenador Administrativo 357.937-9 Tiago Davi Schmitt 22/06 a 22/06

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

15ª Indaial 384.896-5 Cristina Nakos  (Dia 19) Titular

64ª Gaspar 371.635-0 Rafaela Vieira Bergmann (Dia 26) Titular

68ª Balneário Piçarras 372.356-9 Fernanda Morales Justino (Dias 25 e 26) Titular

74ª Rio Negrinho 312.074-0 Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca (De 9 a 11) Titular

93ª Lages 357.950-6 Gilberto Assink de Souza (Dia 12) Titular

96ª Joinville 357.592-6 Cássio Antonio Ribas Gomes (De 8 a 14) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME

15ª Indaial 969.185-5 Thayse Göedert Pauli (Dia 19)

64ª Gaspar 371.637-6 Thiago Ferla (Dia 26)

68ª Balneário Piçarras 658.887-5 Ana Laura Peronio Omizzolo (Dias 25 e 26)

74ª Rio Negrinho 934.007-6 Marco Antônio da Gama Luz Junior  (De 9 a 11)

93ª Lages 000.149-0 Fabrício Nunes (Dia 12)

96ª Joinville 305.141-2 Hélio Sell Júnior (De 8 a 14)
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Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 24 a 26 e dias 29 e 30 do mês de junho de 2026, os efeitos da Portaria n. 3.716/2026, que
designou a Doutora CAMILA DA SILVA TOGNON, matrícula n. 954.402-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Correia Pinto, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de
Justiça da Comarca de Otacílio Costa. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 09 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.245/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, no período de 1º a 30 do mês de junho do
corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.271/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 10 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a Doutora
ANA LUISA DE MIRANDA BENDER SCHLICHTING, matrícula n. 391.261-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista, para responder, cumulativamente, pela 1ª Promotoria de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.273/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 10 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a Doutora
LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 22ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça, para responder pela 9ª Promotoria de Justiça da
Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

CAPITAL 39ª PJ - 5º Promotor 696.740-0 Felipe Lambert de Faria

CHAPECÓ 5ª PJ 305.147-1 Fabiano David Baldissarelli

TUBARÃO 1ª PJ 384.748-9 Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos

8ª PJ 340.603-2 Guilherme Brodbeck
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Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.274/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4280/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou o Doutor
LEONARDO LORENZZON, matrícula n. 961.617-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Canoinhas, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4281/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 10 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.716/2026, que designou a Doutora
ANA LUISA DE MIRANDA BENDER SCHLICHTING, matrícula n. 391.261-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das
Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

CANOINHAS 1ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 19)

CAPITAL 9ª PJ 303.978-1 Sandro Ricardo Souza (Dia 10)

LAGES 13ª PJ 357.978-6 Jean Pierre Campos (Dias 29 e 30)

SÃO JOÃO BATISTA 1ª PJ 684.760-9 Ariane Bulla Jaquier (Dia 10)

2ª PJ 684.760-9 Ariane Bulla Jaquier (Dia 10)

SÃO JOSÉ 15ª PJ 684.746-3 Gabriela Basso Alpini (Dia 26)
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PORTARIA N. 4284/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para exercerem, nos dias mencionados do mês de junho do corrente
ano, as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.293/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que indicou as
Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.297/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos dias mencionados do mês de junho do corrente
ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.299/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Canoinhas Coordenador Administrativo 391.231-0 Susane Ramos 19/06 a 19/06

São João Batista Coordenador Administrativo 684.760-9 Ariane Bulla Jaquier 10/06 a 10/06

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

21ª Lages 312.030-9 Tatiana Rodrigues Borges Agostini (Dias 29 e 30) Titular

53ª São João Batista 391.261-2 Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting (Dia 10) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

21ª Lages 000.149-0 Fabrício Nunes (Dias 29 e 30) Respondendo

53ª São João Batista 684.760-9 Ariane Bulla Jaquier (Dia 10) Respondendo
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janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, no período de 1º a 30 do mês de junho do
corrente ano, nas Promotorias de Justiça da Comarca abaixo indicada, sem prejuízo de seus afastamentos legais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.307/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA CREVANZI VAILATI, matrícula n. 372.067-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, cumulativamente, no dia 22 do mês de maio do corrente
ano, pela 3ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.321/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, durante o mês de junho do corrente ano, pela 1ª
Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.327/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 

JARAGUÁ DO SUL 1ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

2ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

3ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

4ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

5ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

6ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

7ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

8ª PJ 969.137-5 Bruna Costa Valença

9ª PJ 357.976-0
357.975-1
316.076-9
658.803-4

Belmiro Hanisch Júnior
Guilherme Luis Lutz Morelli
Maria Cristina Pereira Cavalcanti
Rafael Pedri Sampaio
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DESIGNAR a Doutora CAMILA VANZIN PAVANI, matrícula n. 658.886-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.328/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JESSICA DE SOUZA RANGEL FERNANDES, matrícula n. 685.040-5, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mafra, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.329/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RICARDO MARCONDES DE AZEVEDO, matrícula n. 274.512-7, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de
2026, pela 10ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.332/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora VÂNIA LÚCIA SANGALLI, matrícula n. 303.915-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 14ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 10ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Divulgação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Publicação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Ano 17|n. 4142|Pág.8

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PORTARIA N. 4.335/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA BASSO ALPINI, matrícula n. 684.746-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 8ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no
dia 11 do mês de junho de 2026, pela 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.336/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FILIPE COSTA BRENNER, matrícula n. 658.807-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 17ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.337/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WALLACE FRANÇA DE MELO, matrícula n. 631.990-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de maio de 2026, pela
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.346/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JEAN MICHEL FOREST, matrícula n. 321.049-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de
2026, pela 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriu. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.347/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO TODESCHINI, matrícula n. 340.664-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.349/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE CABRAL ZONTA, matrícula n. 357.606-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.350/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CELSO ANTONIO BALLISTA JUNIOR, matrícula n. 305.022-0, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 43ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de
2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.351/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JAQUELINE DAL MAGRO, matrícula n. 631.986-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça da Comarca de Cunha Porã, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Seara. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.353/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUCAS CARVALHO MATTIOLA, matrícula n. 684.803-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 7ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no
dia 11 do mês de junho de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.355/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ÁTILA GUASTALLA LOPES, matrícula n. 658.806-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de
2026, pela 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriu. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.356/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAYANE SANTANA FREITAS, matrícula n. 633.706-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em colaboração, no
dia 11 do mês de junho de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.358/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO GONÇALVES DE SOUZA NETO, matrícula n. 633.703-1, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça Substituto da 6ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Canoinhas, para responder, em
colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.359/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BARTIRA SOLDERA DIAS, matrícula n. 384.678-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 19ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São José, para responder, em colaboração, no
dia 16 do mês de junho de 2026, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Forquilhinha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.360/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GIOVANNA WOLF DAVELLI, matrícula n. 684.904-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Forquilhinha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.361/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FLÁVIO FONSECA HOFF, matrícula n. 684.719-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de junho de 2026, pela 10ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Palhoça. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.362/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SYMONE LEITE, matrícula n. 340.950-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Imbituba, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de São João Batista. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00576551-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Cardoso Espíndola. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00576551-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme de Melo Rambo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo César de Pra da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
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Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Beatriz Silva Abel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michel Vieira do Canto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maurício Soares. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Márcio Roberto Duvoisin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 

Divulgação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Publicação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Ano 17|n. 4142|Pág.14

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Fernando Klar Serrano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alex Sander Bernardino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alison da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aufrani Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
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Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano Coral. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Barbosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliana Pereira Pimentel Macarini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Karolina Girardi Rossi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
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Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laerte Coelho Abatti Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Rovaris Biava. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Furlanetto de Nes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Araújo Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
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Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00210733-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua05pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Padre Antônio Luiz Dias, n. 150, sala 15, Ed. Vivale,
Centro, Araranguá.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de exercício ilegal de profissão ou atividade.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal
do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 8/5/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324298-8 (SIG) E 5013069-82.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Clodoaldo Lunelli e Vergilina Söthe. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00251990-9 (SIG) E 5010335-27.2026.8.24.0005 (EPROC) 
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COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Rainan Quadros Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00253119-0 (SIG) E 5010341-34.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Whashington Rafael Larrosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00137283-6 (SIG) E 5005474-31.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Eduardo da Silva. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00183540-4 (SIG) E 5007508-76.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS:A. C. C., responsável legal de L. G. C., e S. S. da S., responsável legal de A. G. S. de J. 
As pessoas identificadas neste edital ficam cientes do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme
extrato da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00210847-9 (SIG) E 5008632-94.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Denis Renato da Cunha. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00453556-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 99133-8810, fax: (48) 3229-
7378. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 54, § 2º, inciso V,
da Lei n. 9.605/1998, consistente em alegado lançamento irregular de efluentes domésticos na rede de drenagem pluvial.
Superveniente falecimento do investigado, com consequente extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, inciso I, do
Código Penal. Ausência, ademais, de elementos informativos mínimos aptos a comprovar a materialidade delitiva em sua
dimensão penal. Parecer técnico indicando impossibilidade de aferição de dano ambiental significativo ou risco concreto à
coletividade. Irregularidade apurada e reprimida na esfera administrativa pela FLORAM, com lavratura de auto de infração,
instauração de processo administrativo e aplicação de penalidade. Inexistência de justa causa para a persecução penal.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00560135-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 99133-8810, fax: (48) 3229-
7378. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes previstos no art. 32, § 1º-A e no
art. 54, ambos da Lei n. 9.605/1998, consistente em alegados maus-tratos praticados contra cães sob a tutela da investigada e
poluição sonora decorrente de latidos constantes. Ausência de elementos informativos mínimos aptos a comprovar a
materialidade delitiva. Relatório técnico da Diretoria de Bem-Estar Animal - DIBEA constatando inexistência de indícios de maus-
tratos, com animais em condições adequadas de cuidado, alimentação, água e abrigo. Laudo pericial da Polícia Científica
indicando que os níveis de pressão sonora medidos permaneceram dentro dos limites permitidos pela legislação municipal.
Inexistência de justa causa para a persecução penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00599221-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88010-070 Telefone: (48) 99133-8810, Fax: (48)
3229-7378, E-mail: Capital28PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 32, § 1º-A, da Lei
n. 9.605/1998, consistente em alegados maus-tratos praticados contra animais domésticos. Ausência de elementos informativos
mínimos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Relatório técnico da Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBEA) constatando
inexistência de indícios de maus-tratos em relação à cadela avaliada, a qual apresentava condições adequadas de saúde,
alimentação, água e abrigo. Quanto à gata mencionada na notícia de fato, inexistência de avaliação veterinária ou exame
pericial capaz de identificar a causa da morte. Inexistência de justa causa para a persecução penal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00216087-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A quem possa interessar o presente edital fica, pelo presente, cientificado(a) acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. Fica
cientificado(a) também acerca da possibilidade de, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 99133-8810, fax: (48) 3229-
7378. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 32, § 1º-A, da Lei
n. 9.605/1998, consistente em alegados maus-tratos praticados contra gato de aproximadamente quatro meses de idade.
Ausência de elementos informativos mínimos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Inexistência de atendimento veterinário
ou prova técnica capaz de atestar eventual lesão decorrente de intervenção humana. Versão alternativa plausível de queda
acidental do animal em piscina não infirmada pelos demais elementos colhidos. Testemunha ouvida que declarou não ter
presenciado conduta caracterizadora de maus-tratos. Inexistência de justa causa para a persecução penal. Promoção de
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 9/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5022765-54.2026.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: G. Q. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça, lesão corporal e
descumprimento de medida protetiva de urgência por G. Q. C., em 24/1/2025. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00145789-4 (SIG) E 5005407-03.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alex Martins Marcelino e Luiz Alves Feitoza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Eduardo Luz - R. José da Costa Moelmann,
197, 88020-170, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99131-6020 - e-mail: capital11pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017065-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 27ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Sustentar Engenharia Ltda. 
Conclusão: os fatos não configuram nem mesmo em tese, lesão ou ameaça aos interesses do Estado tutelados pelo Ministério
Público (art. 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ). Indeferimento de Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Affonso Ghizzo Neto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2026.00001757-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Alexandre Thomaz Sedlacek e Viagens Promo. 
Objeto: apurar possível prática de condutas abusivas por parte da empresa Viagens Promo (CNPJ 05.008.876/0001-06)
consubstanciadas, em tese, no recebimento antecipado de valores referentes à aquisição de serviços turísticos, sem a
correspondente prestação dos serviços contratados ou o devido repasse aos parceiros comerciais, ocasionando prejuízos a
agências de turismo e consumidores finais. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 

Divulgação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Publicação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Ano 17|n. 4142|Pág.22

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002393-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e Estado de Santa Catarina. 
Objeto: apurar eventual violação ao direito coletivo à saúde decorrente de falhas no sistema de regulação de leitos de UTI no
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde. 
Membro do Ministério Público: Felipe Prazeres Salum Müller 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00298151-0 (SIG) E 5002258-76.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Lúcia Garghetti. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99128-4913; e-mail: chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 7/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00298151-0 (SIG) E 5002258-76.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Albenis Jesus Garcia Romero. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 7/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00298151-0 (SIG) E 5002258-76.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Reyes Garcia Romero. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 7/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00247720-2 (SIG) E 5015416-15.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cruzenes Adriana Moía Rondon. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00265241-6 (SIG) E 5001787-26.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Victor Hugo do Nascimento Witkoski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00265241-6 (SIG) E 5001787-26.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alex Gros. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 4ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99162-9443; e-mail: chapeco04pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019423-0 
COMARCA: Chapecó 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: representante sigiloso(a) e Município de Chapecó (interessado). 
Conclusão: representação apontando possíveis irregularidades no evento de lançamento do Programa Reage Brasil, realizado
em templo religioso. Elementos reunidos que demonstram que a participação do Município ocorreu em evento privado
previamente organizado por entidades particulares, sem utilização irregular de recursos públicos, favorecimento institucional à
entidade religiosa ou restrição de acesso ao público. Constatação negativa. Ausência de indícios de lesão aos princípios da
administração pública aptos a justificar a instauração de procedimento investigatório. Indeferimento da Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020079-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Partes: G. S. B., Município de Chapecó, Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social (SEJURI). 
Conclusão: representação que apontava possível abuso de poder, assédio moral, imparcialidade e ausência de transparência na
atuação da Coordenação Pedagógica do CASE Regional de Chapecó. Representante que, intimada a complementar a
representação, manifestou desinteresse na continuidade do procedimento deixando de individualizar os agentes públicos que
teriam agido de forma indevida. Fatos desprovidos de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma
apuração. Ausência de justa causa. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00180137-6 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Metilde Demartini de Oliveira (sucessora de Jairo Prestes de Oliveira). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
d o  S I G  n o  c a m p o  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentose-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar
senha de acesso à Promotoria de Justiça, por um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente,
no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Chrystopher Augusto Danielski 
Data: 24/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00544142-0 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Dulciane Bertotti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
d o  S I G  n o  c a m p o  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentose-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar
senha de acesso à Promotoria de Justiça, por um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente,
no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Chrystopher Augusto Danielski 
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Data: 24/5/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00164721-7 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jailson Antunes Stefanes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
d o  S I G  n o  c a m p o  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentose-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar
senha de acesso à Promotoria de Justiça, por um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente,
no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00279798-4 (SIG) E 5014501-91.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jerri Adriani Dias Leopoldo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00304925-4 (SIG) E 5003934-53.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francisco Lima Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 10/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00359965-1 (SIG) E 5004642-06.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juciliana Ribeiro de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00416747-7 (SIG) E 5025411-85.2022.8.24.0020 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Pâmela Pazetto e Nilton César Farias Philippi. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento
criminal acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação
ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9125-9491, e-mail:
criciuma13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Eduardo Tremel de Faria 
Data: 12/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00278435-9 (SIG) E 5017814-31.2023.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Suelen de Oliveira Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 18/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00278435-9 (SIG) E 5017814-31.2023.8.24.0020 (EPROC) 
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COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jean Carlos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 18/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00399064-0 (SIG) E 5025423-65.2023.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Zanette. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00117794-0 (SIG) E 5007275-69.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ademar Milanez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00136138-6 (SIG) E 5008403-27.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Isidoro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00217906-7 (SIG) E 5013455-04.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Exclusive Metais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00314932-9 (SIG) E 5005388-40.2025.8.24.0012 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silésio Oliveira dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00327302-6 (SIG) E 5017253-36.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Luiz da Rocha Espindola. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 20/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00347264-3 (SIG) E 5018319-51.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Lima Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00347998-0 (SIG) E 5018362-85.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jairo Wesley Silva de Mattos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00389278-2 (SIG) E 5020345-22.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonildo Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
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Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00402305-0 (SIG) E 5005230-13.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Canarin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00415247-4 (SIG) E 5021670-32.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Freitas Vidal. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00462631-7 (SIG) E 5024383-77.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Savana Leal de Azevedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00463294-1 (SIG) E 5024431-36.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleudimar Zeferino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00463572-7 (SIG) E 5024444-35.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ledoir Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00475576-4 (SIG) E 5025240-26.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Natanael de Miranda Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00488405-6 (SIG) E 5006517-11.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Santana da Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99135-7594 - e-mail: criciuma10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Julia Trevisan de Toledo Barros 
Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00502558-7 (SIG) E 5027074-64.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edson Felipe de Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 12/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00519552-6 (SIG) E 5028110-44.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Nazario Maria. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00413099-1 (SIG) E 5021481-54.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ângelo Panciera Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,

Divulgação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Publicação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Ano 17|n. 4142|Pág.33

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9165-7654 ou (48) 3462-5812, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Santos Dumont, s/n - Milanesi - Fórum de
Criciúma - Criciúma - CEP: 88804500. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 10/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028502-7 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Raquel Laurindo de Campos e Conrado Rzatki Gurgel. 
Conclusão: indeferimento de instauração de procedimento e/ou investigação em razão da ausência de justa causa e de lesão a
direito que justifique a atuação ministerial. 
Membro do Ministério Público: Arthur Koerich Inacio 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003176-1 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 16/4/2026 
Parte: Município de Criciúma. 
Conclusão: inquérito civil. Produtos de origem animal armazenados de forma incorreta e com prazo de validade vencido. TAC.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003174-0 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Parte: Município de Criciúma. 
Conclusão: inquérito civil. Produtos de origem animal sem procedência. TAC. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00586372-0 (SIG) E 5004118-04.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dário Eugênio Bendini. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 9/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00308697-1 (SIG) E 5004415-74.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcus Vinicius Forquim Liberal. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00336049-4 (SIG) E 5004798-52.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniele Braum Lopes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00368725-2 (SIG) E 5005255-84.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafaela de Oliveira Teixeira Pitta. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00368725-2 (SIG) E 5005255-84.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Morian Luiz Coelho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
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Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00459614-0 (SIG) E 5006519-39.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marla Verônica da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00459614-0 (SIG) E 5006519-39.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: César Augusto Almeida da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00013067-0 (SIG) E 5000806-65.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Roberto Maria Westphal. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alan Rafael Warsch 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00013067-0 (SIG) E 5000806-65.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mariana Preschadt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alan Rafael Warsch 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00018644-3 (SIG) E 5001164-30.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana Santos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Flávio Fonseca Hoff 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00547969-0 (SIG) E 5003390-60.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael John da Silva Ferreiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00572979-1 (SIG) E 5003789-89.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Josias Moreira Rubilar. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00572979-1 (SIG) E 5003789-89.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Jaquelini Bueno Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00110264-1 (SIG) E 5001816-65.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivonei de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00274267-7 (SIG) E 5003937-66.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ademar Brunharoto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00352452-6 (SIG) E 5005038-41.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduarda de Castro Rochedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jackson Goldoni 
Data: 20/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00470821-6 (SIG) E 5006662-28.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério Montebeller. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Geruza Isoton 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002434-2 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da conclusão: 10/6/2026 
Parte: Los Chefes. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta poluição sonora, bem como eventuais irregularidades ambientais e
urbanísticas relacionadas ao estabelecimento comercial denominado "Los Chefes", localizado na Rua David Adão Schimitt,
Bairro Barra do Rio, Município de Itajaí. Irregularidades constatadas no curso da investigação que foram objeto de atuação
administrativa pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação de Itajaí - SEDUH, com a adoção de medidas
fiscalizatórias, aplicação de sanções administrativas e interdição do estabelecimento. Constatação, em vistorias posteriores, de
que o local não mais se encontra em funcionamento, havendo cessação da atividade potencialmente lesiva e paralisação do
procedimento administrativo de regularização. Apuração criminal que segue em curso em procedimento próprio. Ausência de
razões que embasem o prosseguimento do presente inquérito civil ou a adoção de medidas judiciais coletivas para tratar dos
mesmos fatos. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Daniele Garcia Moritz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000965-71.2026.8.24.0636 E SIG N. 08.2026.00113124-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rita Aparecida de Paula. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Min is té r io  Púb l i co  ac ima iden t i f i cado ,  pe los  segu in tes  me ios :  WhatsApp (47)  99283-7155,  e -ma i l
(jaraguadosul04pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Walter Marquardt, n. 110, Edifício Jádel
da Silva, sala 104 (4ª Promotoria de Justiça), Bairro Vila Nova, CEP: 89259-700, Município de Jaraguá do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade e autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Maria Cristina Pereira Cavalcanti 
Data: 1º/6/2026  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053128-3 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: John Wesley Rodrigues Marçal e Município de Jaraguá do Sul. 
Conclusão: saúde mental. Usuário de substâncias psicoativas. Acompanhamento pela rede municipal. Realização de busca
ativa, atendimentos domiciliares e inclusão em plano terapêutico. Atual adesão ao tratamento. Ausência de omissão estatal ou
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risco atual. Inexistência de providências ministeriais adicionais. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006485-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: William Fritzke, 12º Comando Regional de Polícia Militar e Hotel Fazenda Casarão do Vale. 
Conclusão: suposta divulgação de premiação privada a policial militar por desempenho funcional. Inexistência de elementos
objetivos que indiquem oferta ou promessa penalmente idônea de vantagem indevida, adesão de agente público, irregularidade
disciplinar individualizada ou lesão à moralidade administrativa. Retratação pública em rede social pelo notificado. Ausência de
justa causa para o prosseguimento. Indeferimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007508-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/05/2026 
Partes: Klaus Franzner Sell e Município de Jaraguá do Sul. 
Conclusão: apurar a conformidade, no Município de Jaraguá do Sul, dos procedimentos de declaração, lançamento e
arbitramento do ITBI com o Tema 1.113 do STJ e com o Decreto Municipal n. 19.935/2025, especialmente quanto à vedação de
valores de referência prévios, à presunção de veracidade do valor declarado e à necessidade de processo administrativo regular
com motivação técnica individualizada. Indeferimento. ITBI. Procedimento municipal em conformidade com o Tema 1.113/STJ e
Decreto n. 19.935/2025. Ausência de valores de referência e de ilegalidade. Inexistência de prova de irregularidade. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009858-3 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Maria Amanda Santos Gonçalves e Secretaria Municipal de Saúde - Jaraguá do Sul. 
Conclusão: negativa de acesso, no âmbito do Sistema Único de Saúde, ao exame de ultrassonografia obstétrica morfológica.
Exame realizado. Constatada assistência pré-natal adequada pela rede municipal de saúde. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015674-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/5/2026 
Partes: Gabriel William Michaluci Zimmermann e Hospital Jaraguá. 
Conclusão: apurar eventual prática de negligência médica no Hospital e Maternidade Jaraguá, consistente na suposta negativa
injustificada de realização de parto cesariano à gestante Ester Cella Domingues, fato que teria exposto a gestante e o nascituro
a risco desnecessário. Ausência de irregularidades. Hospital adotou todas as medidas necessárias conforme a situação
apresentada. Conduta compatíveis com as Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, do Ministério da Saúde. Parto e
laqueadura tubária realizadas com sucesso na mesma internação. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006483-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
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Data de Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Valdirene Alves Spader. 
Conclusão: apurar suposta situação de vulnerabilidade e maus-tratos envolvendo um canino na Rua Alfredo Pogan, n. 84,
Bairro Jardim Iririú, em Joinville. Atuação da SAMA. Canino comunitário. Constatada a melhora nas condições de saúde e bem-
estar do animal. Caso permanecerá sob acompanhamento da SAMA, órgão competente para a fiscalização e o monitoramento
contínuo das condições de manejo e bem-estar do animal, a quem incumbirá assegurar, inclusive, a sua devida microchipagem
e a manutenção de condições adequadas de cuidado e segurança. Arquivamento com fundamento no art. 7º, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002025-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 11/6/2026 
Partes: Marcelle Stahelin, Juliana Abreu e Karen Rubia Morosima Dal Negro. 
Conclusão: apurar suposto corte indevido de uma árvore centenária na esquina das Ruas Saí e Plácido Olímpio de Oliveira, em
Joinville. Atuação do órgão ambiental. A supressão da árvore foi regularmente autorizada pelo órgão ambiental competente,
tendo sido devidamente cumprida a compensação ambiental exigida. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso I, do Ato
n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002125-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: A.M.R. (representante) e Banco do Brasil (representado). 
Conclusão: apurar eventual violação do sigilo bancário e à proteção de dados pessoais de clientes pela instituição bancária
denominada Banco do Brasil, Agência 2981-5, localizada na Avenida Getúlio Vargas, Joinville/SC, decorrente de suposto
fornecimento de informações pessoais e bancárias a terceiro não autorizado. Atuação voltada à área de proteção de dados
pessoais. Não constatação de irregularidades sistêmicas ou falhas estruturais aptas a caracterizar violação concreta à Lei Geral
de Proteção de Dados, tampouco ocorrência de lesão a direitos de natureza coletiva ou difusa. Ausência de fundamentos para
adoção de medidas judiciais. Art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028683-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Francine Valente. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de cães tutelados por Francine Valente, na residência localizada na Rua
Cristantemus, n. 203, Bairro Fátima, Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00028844-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça  
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino da raça pastor alemão, na residência localizada na Rua
Aquarius, lado esquerdo do n. 772, Bairro Jardim Paraíso, Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004800-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: Maria Goretti Machado. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de garças, em razão dos eventos realizados na Avenida Hermann August
Lepper, Bairro Saguaçu, Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002438-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Ivalci de Oliveira. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade envolvendo dois animais em imóvel localizado na Rua Jundiaí, s/n, ao lado
do n. 92, no Bairro Boa Vista, em Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00507418-5 (SIG) E 5028264-61.2024.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: V. S. e Murilo Fernandes da Silva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 12/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00488069-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Angelo Ademir Neckel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de feminicídio. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas do delito. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00042629-4 (SIG) E 5001776-35.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Daniela Voltz e Margarete Voltz. 
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As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento
criminal acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação
ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: Procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00324982-6 (SIG) E 5016622-57.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ingridy Taina Silva Machado e Claunice Botelho. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00519230-7 (SIG) E 5028134-37.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos José. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 6/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00523062-9 (SIG) E 5028390-77.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Noemi Clara Manoel e Igor. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
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do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 21/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00523468-0 (SIG) E 5028436-66.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Arthur Gabriel Ferreira de Aragão. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 11/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00536364-0 (SIG) E 5006949-83.2025.8.24.0082 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Wendiney Souza Dias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 24/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00551901-5 (SIG) E 5030086-51.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Henan Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 

Divulgação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Publicação: sexta-feira, 12 de junho de 2026 Ano 17|n. 4142|Pág.44

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 26/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00553637-0 (SIG) E 5030137-62.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luan França dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9154-0478, E-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - Barreiros - São José/SC - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 28/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00553903-3 (SIG) E 5030140-17.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Phelipe da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 28/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000074-0 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Diego Marcon Debiasi. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar eventual loteamento clandestino na Rua Vitório Guarezi, n. 129, Bairro São
Cristóvão, Tubarão, conforme informação extraída da Ação de Usucapião n. 5010056-98.2021.8.24.0075. Constatada ausência
de irregularidade do loteamento denominado de "Loteamento Presidente Juscelino". Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES N.
09.2026.00005085-5 
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COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 8/6/2026 
Partes: MPSC e Fundação Educacional Joana De Angelis. 
Objeto: acompanhar permanentemente a Fundação Educacional Joanna de Angelis. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Silveira de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00005156-5 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Condomínio Residencial Portal do Sol, Residencial Turquesa, Saint Martin Residencial, Edifício Champs Elysées e R
esidencial Eagle Beach. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar a regularidade do sistema de coleta, tratamento e esgotamento sanitário do Condomínio Portal
do Sol, dos Residenciais Turquesa, Saint Martin e Eagle Beach, bem como do Edifício Champs Elysées, diante de supostos
descartes irregulares de efluentes diretamente no meio ambiente, sem a devida interligação à rede pública de esgoto
disponibilizada pela concessionária local (CASAN), visando à tutela do meio ambiente e da saúde pública. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00031737-0 (SIG) E 5000494-02.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Max de Matos Nicolau. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00162713-2 (SIG) E 5001741-93.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiano de Bem Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00127184-0 (SIG) E 5002048-69.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ione Hack de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00155335-5 (SIG) E 5002553-60.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Evandro Batista dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00162713-2 (SIG) E 5001741-93.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Gelsleichter. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017377-8 
COMARCA: Campos Novos 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS:anônimo e eventuais interessados. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, que começará a correr do dia útil imediatamente
posterior ao prazo de 5 (cinco) dias fixado para a publicação deste Edital, diretamente ao órgão do Ministério Público acima
identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar supostas irregularidades no tocante à(ao) ausência/atraso no
fornecimento de merenda escolar e no funcionamento do trabalho do CRAS, assim como a falhas/precariedades na prestação
do serviço público do transporte escolar, no âmbito do Município de Vargem. Ausência de provas das irregularidades apontadas.
Indeferimento de instauração de procedimento. 
Membro do Ministério Público: Raquel Betina Blank 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002022-8 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/6/2026 
Parte: Município de Vargem. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a sistemática não suspensão do fornecimento de água aos usuários
inadimplentes pelo Município de Vargem/SC, em violação às disposições da Lei Municipal n. 442/2006 e, posteriormente, da Lei
Municipal n. 955/2025, com potencial caracterização de ato de improbidade administrativa e do tratamento desigual dispensado
aos usuários do serviço público. Celebração de compromisso de ajustamento de conduta. Instauração de procedimento
administrativo para acompanhamento do cumprimento das cláusulas. Arquivamento 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002082-8 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Valmor Lopes Leal. 
Objeto: apurar infração ambiental praticada por Valmor Antonio Lopes Leal, que gerou o Procedimento Administrativo n. 13935-
E e não foi realizada recuperação ambiental. 
Membro do Ministério Público:  Felipe de Oliveira Neiva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002108-2 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Odir Fontana. 
Objeto: apurar eventual responsabilidade civil pela reparação de dano ambiental decorrente de degradação não recuperada,
atribuída a Odir Fontana, considerando a extinção da punibilidade na esfera penal sem a correspondente recomposição da área. 
Membro do Ministério Público:  Felipe de Oliveira Neiva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001484-8 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/4/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Prefeitura Municipal de Monte Carlo. 
Objeto: apurar irregularidade no Processo Seletivo Público Simplificado n. 01/2026 da Câmara Municipal de Monte Carlo, que
prevê como único critério de seleção a análise de títulos e o tempo de serviço, sem previsão de realização de provas de
conhecimento, em possível violação ao artigo 37, incisos II e IX, da Constituição da República e ao artigo 21, inciso I, da
Constituição do Estado de Santa Catarina. 
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Membro do Ministério Público: Fernanda de Ávila Moukarzel 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00020963-9 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a ocorrência de suposta conduta inadequada de profissional do Sistema Único
de Saúde (SUS), atuante no Município de Guaramirim. Fatos esclarecidos. Omissão não constatada. Desnecessidade de
continuidade do procedimento e intervenção Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00005001-1 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Estado de Santa Catarina. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o cumprimento da obrigação imposta ao Estado de Santa Catarina nos autos da Ação Civil
Pública n. 5007297-12.2024.8.24.0026, consistente na adequação das condições de acessibilidade da EEB Prefeito Lauro
Zimmermann. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004044-5 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: 14ª Coordenadoria Regional de Educação de Ibirama. 
Conclusão: inquérito civil. Infância e juventude. Educação. Possível falta de profissionais da assistência social e psicólogo
vinculados à educação na 14ª Coordenadoria Regional de Educação de Ibirama (Gerência Estadual de Educação). Inclusão de
profissionais efetivos que depende de alteração legislativa. Situação inicial suprida por profissionais contratados em caráter
temporário. Ausência de prejuízo aos estudantes. Ausência de justa causa para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: João Paulo Bianchi Beal 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00191674-8 (SIG) E N. 5002236-90.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luka Sitônio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos artigos 180, caput, e 155, §
4º, inciso II, ambos do Código Penal. Promoção de Arquivamento parcial em relação aos crimes de furto. Ausência de justa
causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Cavalheiro Locks 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00238175-3 (SIG) E 5002774-71.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alef Rafael da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003469-8 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e Imbituba Indústria, Comércio, Importação e Exportação de
Pescados Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para purar a comercialização de produtos com especificação da denominação comum da
espécie de pescado informada na rotulagem diferente da espécie contida na embalagem, bem como com excesso de água em
pescados e em condições impróprias para o consumo, pela empresa Imbituba Indústria, Comércio, Importação e Exportação de
Pescados Ltda. Celebração de termo de ajustamento de conduta. Ausência circunstancial do interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Goulart Giesta da Silva 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5006946-87.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Moacir Oliveira de souza, Jocimar Rocha e Dhandara Sedrez dos Santos 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00262170-4 (SIG) E 5001215-80.2024.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Carlos Rogerio Ferreira Koehler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 26/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00262170-4 (SIG) E 5001215-80.2024.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Fabiana Barp Duarte. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, por meio do correio eletrônico
itapema03pj@mpsc.mp.br, indicando nome, CPF e número dos autos, manifestando sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 26/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00047216-0 (SIG) E 5001080-73.2026.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Israel Cardozo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 3/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00126555-0 (SIG) E 5003081-31.2026.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Maria de Lurdes da Silva Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, por meio do correio eletrônico
itapema03pj@mpsc.mp.br, indicando nome, CPF e número dos autos, manifestando sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00121779-0 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Giseli Maiara Anastacio This. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joacaba03PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Frei Edgar, n. 138, 7º andar, Edifício Unique Office, Centro, Joaçaba - CEP 89600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Francieli Fiorin 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050751-7 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Laguna Navegação Ltda. e Município de Laguna. 
Conclusão: notícia de fato. Representação noticiando, em síntese, suposto desequilíbrio financeiro/contratual entre a empresa
Laguna Navegação Ltda., concessionária do serviço público de transporte aquaviário no molhes da barra, e o Município de
Laguna. Situação que enseja providências para restabelecimento do equilíbrio contratual pela própria empresa, pela via
administrativa e/ou judicial, sem necessidade de intervenção do Ministério Público. Ausência de evidências de eventual
irregularidade na concessão de isenção de pagamento da tarifa do serviço de transporte aquaviário (ferry boat). Informação do
Município quanto à existência de regramento legal municipal disciplinado a forma de concessão de isenção à população local,
cuja análise documental e concessão é feita pela Guarda Municipal de Laguna. No mais, existência de ação civil pública
ajuizada pelo Ministério Público de Santa Catarina que abarca o objeto da representação. Ação judicial movida em razão de
irregularidades/ilegalidades na manutenção do serviço à iniciativa privada, bem como em relação a própria prestação de serviço
em si, situação irregular que perdura por pelo menos há 1 (uma) década. Indeferimento de instauração de investigação (art. 7º,
incisos I e II, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00041295-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Lucas Lucindo Vieira e Município de Laguna. 
Conclusão: representação noticiando supostas irregularidades e/ou falta de informações dos serviços prestados pela Gerência
de Bem-Estar Animal do Município de Laguna. Regular prestação das informações solicitadas pelo Município de Laguna, com
apresentação de documentação comprobatória. Ausência de indícios mínimos de eventual ato de improbidade administrativa.
Garantido acesso à informação. Alimentação dos dados do Portal da Transparência que foram objeto de ação judicial (Autos n.
900045-20.2017.8.24.0040). Indeferimento com arrimo no art. 7º, incisos II e III, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00003917-0 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: anônimo, Cláudio Marcos Krueger, Jorge Alfredo Hoge, Ércio Kriek, Gladys Dinah Siewerdt e Município de Pomerode. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado com a finalidade de apurar a prática de atos de improbidade decorrentes da atuação do
servidor público municipal Cláudio Marcos Krueger, engenheiro civil, em alegado desacordo com a legislação e em suposto
benefício de pessoas ligadas ao Prefeito e à Vice-Prefeita de Pomerode, tudo com o relatado aval ou omissão do Secretário de
Planejamento. Realização de diligências com a finalidade de identificação dos ilícitos. Irregularidade identificada em único
procedimento, em que o profissional subscreveu projeto como responsável técnico e foi parecerista no âmbito do Município,
previamente ao alvará assinado pela gestora da pasta. Verificada a ocorrência de prescrição. Lei 14230/2021 e Tema 1199 do
STF. Ausência de Dano ao Erário. Arquivamento. Tramitação paralela de ação de improbidade visando à responsabilização do
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servidor público por atos diversos, também praticados no âmbito da SEPLAN. Pendência de julgamento de recurso pelo TJSC. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002350-3 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jefferson Gelezauskas, Associação Visite Pomerode e Município de Pomerode. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na utilização de espaço público pela Associação Visite Pomerode - AVIP, que, com a
ciência/anuência/omissão do Poder Público, estaria ocupando área superior à que lhe foi concedida por meio do Decreto
Municipal n. 3932/2021. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002351-4 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jefferson Gelezauskas, Alberto Ramlow, Cleide Mara Kamchen, Elizeu Taborda e Município de Pomerode. 
Objeto: possível irregularidade na prestação de contas da 40ª Edição da Festa Pomerana, realizada em 2025. 
Membro do Ministério Público: Rejane Gularte Queiroz Beilner 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.4603-2 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Dalmo Vieira Filho, Município de São Francisco do Sul e Fundação Catarinense de Cultura. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar a situação de conservação, gestão, restauração e funcionamento do Museu Nacional do Mar,
bem como a paralisação do Conselho Gestor e a degradação de bem cultural tombado. Superveniência de ação civil pública em
trâmite perante a Justiça Federal, ajuizada pelo IPHAN, com objeto abrangente e estrutural, voltada à adoção das medidas
necessárias à proteção do acervo e das edificações, à retomada da gestão colegiada, à reabertura do museu e à destinação de
recursos para sua restauração e manutenção. Existência, ademais, de obras de restauração já contratadas e em execução.
Ação civil pública ajuizada por esta Promotoria em 2021 quanto às medidas de segurança necessárias. Perda superveniente de
utilidade da via extrajudicial. Arquivamento. Submissão da promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000785-8 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Município de São Francisco do Sul. 
Conclusão: procedimento preparatorio. Apurar a suposta prática de maus-tratos a animais domésticos e a situação de
insalubridade ambiental por acumulação de resíduos e animais, atribuídas a Derci Moreira Gonçalves. Situação solucionada.
Arquivamento. Submissão da promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
 
 
 
EXTRATO DE CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00004500-4 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 10/6/2026 
Partes: Elaine Cristina Martins Tavares, Rita de Cassia Mira Grochowicz, Stanislaw Grochwicz Júnior, André Luiz da Silva, José
Serafim Batista, Gicélia Elonir da Glória Oliveira. 
Objeto: procedimento preparatório autuado para apurar o possível enriquecimento indevido pelos servidores Elaine Cristina
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Martins Tavares, Rita de Cássia de Mira Grochowicz, Stanislaw Grochowicz Junior, André Luiz da Silva, José Serafim Batista,
Gicelia Elonir da Glória Oliveira, por irregularidades no recebimento de bolsas de estudos ou progressão, em razão de contratos
ou conclusão de cursos com as empresas Centro Integrado de Educação Ltda. ME e UNIFEMM - Centro Universitário. 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2025.00001322-3 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Município de São Miguel do Oeste. 
Objeto: apurar eventual irregularidade quanto ao fumacê realizado pelo Município de São Miguel do Oeste, para combate ao
mosquito Aedes aegypti, diante da informação de que são utilizados produtos tóxicos para peixes e abelhas. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2025.00004182-0 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/6/2026 
Parte: Município de Barra Bonita. 
Objeto: análise da legalidade do disposto no art. 15, § 1º, da Lei Municipal n. 737/2015, de Barra Bonita, que prevê a cessão do
fornecimento de água pelo prazo de um ano no caso de ser constatada ligação clandestina. Recomendação expedida para
revogar o artigo respectivo. Recomendação acatada. Reabastacida água ao noticiante. Arquivamento necessário. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001926-5 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Balneário Gaivota. 
Objeto: apurar a irregularidade na implantação do loteamento Damasco, em Balneário Gaivota. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001592-15.2026.8.24.0074 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leocir Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369, fax: (47) 3544-0274. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a tentativa do crime de homicídio. Desconhecimento do autor.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00095069-4 (SIG) E 5000582-12.2026.8.24.0081 (EPROC) 
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COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kevin Manuel Rondon Corona. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado  para apurar a prática do crime tipificado no artigo 24-A, caput, da Lei n.
11.340/2006. Decisão de arquivamento, por não haver elementos seguros nos autos a embasarem a inicial acusatória. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADON. 08.2026.00239208-3 (SIG) E 5001414-45.2026.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilmar Pacheco Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a infração ao disposto no artigo 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Decisão de arquivamento, pela atipicidade da conduta. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00243724-3 (SIG) E 5001481-10.2026.8.24.0081 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amanda Correia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a infração ao disposto no artigo 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Decisão de arquivamento, pela atipicidade da conduta. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG/MP N. 08.2025.00569812-0 E AUTOS N. 5002496-08.2025.8.24.0159 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilberto Modolon Severina. 
A pessoa identificada neste edital fica cientificada acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme o
extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do
art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do art. 42, III, da Lei das Contravenções
Penais. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. O teor
completo da decisão pode ser acessado no portal do Ministério Público mediante inserção do número do SIG.
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(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).  
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5000135-07.2026.8.24.0216 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Branco Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (CampoBelodoSulPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: Rua Vidal Pereira de Chaves, 54, Fórum de Campo Belo do Sul, Centro, Campo Belo do Sul - CEP 88580-000,
telefone: (49) 3249-3401. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio simples tentato. Promoção de
arquivamento. Ausência de autoria. Inexistência de condições mínimas. Ausência de justa causa. Ausência de elementos
indiciários suficientes para estabelecer um coeficiente satisfatório a autorizar uma demanda criminal. Arquivamento é medida
imperativa. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00029049-6 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: M. E. B. de O. 
Objeto: apurar possível situação de risco e/ou vulnerabilidade da idosa M. E. B. de O. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00165621-6 (SIG) E 5000845-41.2026.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Hizac Padilha da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo, ciente acerca da possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de apropriação indébita (artigo 168 do Código
Penal). Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes a identificar a autoria delitiva e a amparar a deflagração
da persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00210725-4 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA:Luciano Maiato Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos artigos 21, § 2º, do Decreto-
Lei n. 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais), e 150 do Código Penal. Promoção de arquivamento. Inexistência de
elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00210725-4 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA:Silvana Domingos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (ForquilhinhaPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Ivo Manoel Mezari, 44, Fórum de Forquilhinha, Santa Ana, Forquilhinha - CEP 88850-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar, em tese, a prática dos delitos tipificados nos artigos 1 21, §
2º, do Decreto-Lei n. 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais), e 150 do Código Penal. Arquivamento do presente caderno
indiciário. 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00236252-0 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Andreia Flores Carpes dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (ForquilhinhaPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Ivo Manoel Mezari, 44, Fórum de Forquilhinha, Santa Ana, Forquilhinha - CEP 88850-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar, em tese, a prática dos delitos previstos nos artigos 147, § 1º,
e 129, § 13, ambos do Código Penal. Arquivamento do presente caderno indiciário. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 4/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001674-32.2025.8.24.0575 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Darlan Miranda da Rocha e Jamir da Rocha. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia.
Salienta-se que há possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º,
do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento do presente inquérito policial, em razão da ausência de elementos
probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula
n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 11/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001674-32.2025.8.24.0575 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thamiris Miranda da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (ImaruiPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Governador Celso Ramos, Fórum de Imaruí, Centro, Imaruí - CEP 88770-000, telefone: (48) 3643-0143. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento do presente inquérito policial, em razão da ausência de elementos
probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula
n. 524 do Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 11/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002691-0 
COMARCA: Mondaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/5/2026 
Partes: Claudir Schaefer e Município de Mondaí. 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade Administrativa Município de Mondaí. Possível irregularidade na utilização de veículo de
propriedade da administração municipal em benefício a empresa privada. Ausência de provas a corroborar referida imputação.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Priscila Rosário Franco 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026036-9 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data de Instauração: 8/6/2026 
Partes: Ruan Guilherme Hoepers e o Servidor Público Ernesto Avanci, do Município de Presidente Getúlio.  
Objeto: apurar eventual ato de improbidade administrativa praticado pelo servidor público Ernesto Avanci, lotado na Secretaria
Municipal de Educação de Presidente Getúlio. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00373657-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lauro Neczypor. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crime de descumprimento de medida
protetiva de urgência. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas, ausência de
condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 3/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00282439-8 (SIG) E N. 5002599-39.2025.8.24.0539 (Eproc) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cleusilene Brito dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2026.00116162-3 E EPROC N. 5000723-75.2026.8.24.0519 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059991-9 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Parte: Município de São Lourenço do Oeste. 
Conclusão: Notícia de Fato. Infância e Juventude. Apuração de suposta irregularidade na prestação do transporte escolar rural e
eventual situação de risco à integridade física de estudante residente na Linha São Caetano. Diligências realizadas junto à
Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Tutelar. Informações prestadas pelos órgãos públicos indicando a regular
prestação do serviço de transporte escolar, inexistência de omissão administrativa e ausência de situação atual de risco
envolvendo a adolescente. Inexistência de elementos concretos indicativos de lesão ou ameaça a direitos de criança ou
adolescente. Fatos devidamente esclarecidos. Indeferimento com fundamento no art. 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Mateus Minuzzi Freire da Fontoura Gomes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002989-2 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 22/5/2026 
Parte: Município de Urubici. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar eventuais irregularidades nas contratações realizadas pelo Município de Urubici, notadamente
o pagamento de horas extras, desvio de função, contratações de ACTs e funções gratificadas no Município de Urubici. A
rquivamento parcial quanto ao desvio de função. Existência de outro inquérito civil com o mesmo objeto (IC n.
06.2018.00001395-4). 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
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SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PREGÃO ELETRÔNICO N. 90025/2025/MPBA E CONTRATO N.
006/2026/FERMP  
Resumo da Adesão à Ata de Registro de Preço, Pregão Eletrônico n. 90025/2025/MPBA do Ministério Público da Bahia
(Processo n. 2026/013330) e do Contrato n. 006/2026/FERMP. Objeto: 1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de
notebooks, conforme quantitativos e especificações constantes deste instrumento; 1.2 A CONTRATADA se declara em
condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato; 1.3 A assinatura
do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu
conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. Empresa Vencedora, Contrato firmado: TORINO INFORMÁTICA LTDA.,
Contrato n. 006/2026/FERMP. Cláusulas Terceira/Da Duração do Contrato: 3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de
12 (doze) meses, a contar da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado, mediante autorização da autoridade
competente e formalizado por meio de termo aditivo. Sexta/Do Preço: 6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada unidade
é de:  

Base Legal: Lei de Licitações n. 14.133/2021.  
Florianópolis, 3 de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 AO CONTRATO N. 066/2015/MP 
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2026 ao Contrato n. 066/2015/MP (Processo n. 2015/020241), que tem por objeto
Locação de 2 (duas) salas comerciais em um imóvel localizado na Rua Marcílio Dias, n. 2.156 e n. 2.158, Centro, São Miguel do
Oeste/SC, para instalação das Promotorias de Justiça de São Miguel do Oeste. A sala n. 01, sob o n. 2.158, com área de
46,30m², possui 1 (uma) vaga de garagem coberta (n. 02) e 2 (duas) vagas de garagem descobertas, e a sala n. 02, sob o n.
2.156, com área de 57,13m², possui 2 (duas) vagas de garagem descobertas. Imóvel registrado no Ofício de Registro de Imóveis
de São Miguel do Oeste, sob matrícula n. 5.137. Apostilamento: O registro refere-se à concessão do reajuste solicitado pelos
locadores, Cedenir Schmitt e Fabiola Siqueira Didomenico Schmitt, representados por Inovar Negócios Imobiliários Ltda.,
representada por Tiago Pinto, referente aos períodos aquisitivos compreendidos entre 8-9-2022 e 7-9-2023 (primeiro período);
entre 8-9-2023 e 7-9-2024 (segundo período); e entre 8-9-2024 e 7-9-2025 (terceiro período), cujos percentuais reajustados
foram, respectivamente, de -6,906387%; de 4,319923%; e de 2,985411%, conforme índices que compuseram o IGP-M, nos
termos estabelecidos na Cláusula Oitava, que trata "Do Reajuste", do contrato original. Assim, o valor mensal da locação das
salas n.01 e n.02 passou de R$ 3.190,55, para R$ 2.970,20 (primeiro período), em seguida para R$ 3.098,51 (segundo período),
e por fim, para R$ 3.191,01 (terceiro período). 
Florianópolis, 16 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 CONTRATO N. 071/2018/MP  
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2026, ao Contrato n. 071/2018/MP (Processo n. 2018/012424), que tem por objeto a
locação da sala comercial n. 1, com área global de 378,26m² (293,15m² privativos e 85,11m² comum), e 2 (duas) vagas de
garagem privativas, denominadas n. 5 e 6, com áreas de 13,74m² (12m² privativos e 1,74m² comum) e 16,77m² (14,64m²privativos e
2,13m² comum), respectivamente, situadas no Residencial/Comercial Sacchet, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 46,
esquina com a rua Pedro Damiani, Centro, Urussanga/SC, vinculadas às matrículas n. 30.929, 30.919 e 30.920 expedidas pelo
Registro de Imóveis do referido município, destinadas à instalação das Promotorias de Justiça da Comarca de Urussanga.

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Notebook, Processadores  com  no mínimo 12 (doze)
núcleos  e  14  (quatorze) thread; 32GB de memória
DDR5-5200 ou   superior;   um  disco SSD  512  GB,
Windows 11  Professional  64  Bits OEM,  em  português
e 60 meses de garantia on site de fábrica.

500 R$ 10.740,00 R$ 5.370.000,00
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Apostilamento: O registro refere-se à concessão do reajuste solicitado pelo locador, José Carlos Sacchet & Cia. Ltda., nos
termos estabelecidos na Cláusula Oitava, que trata 'Do Reajuste', referente aos períodos aquisitivos compreendidos entre 12-9-
2024 a 11-9-2025, cujo percentual foi de 2,958093%, conforme o IGP-M. Assim, a locação que contemplava o valor mensal de
R$10.358,37 passou para R$10.664,78.  
Florianópolis, 16 de maio de 2026.   
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/FERMP AO CONTRATO N. 005/2024/FERMP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/FERMP ao Contrato n. 005/2024/FERMP (Processo n. 2024/007351), firmado entre este
Órgão e Kaptiva Consultoria, Treinamento e Desenvolvimento Ltda. Cláusulas: Primeira/Da Alteração Da Cláusula Quinta:
Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento' do contrato, passando a constar a seguinte redação: §  1º  Os
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  serão  efetuados  com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência
3582-3, na conta  corrente  indicada  pela  CONTRATADA, Banco  do  Brasil, Agência 1744-2, Conta  Corrente  65488-4,  até
30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do aceite   do   serviço   indicado   nas   faturas,   atestadas   e   visadas   pelo
representante credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório  de serviços  executados,  ou,  ainda, por
meio  de fatura com código de barras. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira, que
trata 'Da Vigência', do contrato original, fica prorrogado de 8-7-2026 a 7-7-2027. Terceira/Do Preço: O valor global para o
período descrito na Cláusula Segunda deste aditivo implica  R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), com preços
unitários para os itens 1, 3 e 4, conforme tabela abaixo, em consonância com o Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato'. 

Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura para a Cláusula Primeira e a
partir do dia 8-7-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
condição   indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no artigo 94 da Lei n.  14.133/2021, contado da
data da assinatura do instrumento. Parágrafo único. Enquanto o sistema administrativo do Ministério Público de Santa Catarina
não estiver devidamente integrado com o PNCP, a divulgação será realizada no Portal da Transparência deste Órgão e no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, no que couber. Quinta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e
inalteradas. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 021/2023/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 021/2023/MP (Processo n. 2022/019692), firmado entre este Órgão e
EDUARDO JOSÉ PEREIRA JÚNIOR. Cláusulas: Primeira/Da alteração do prazo de pagamento: Fica alterado o § 1º da
Cláusula Quarta, que trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os
pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do
Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada pelo LOCADOR, Banco Sicredi (748), agência 2602-0, Conta Corrente
88029-9, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e
visadas pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou,
ainda, por meio de fatura com código de barras. Segunda/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste, nos termos
constantes da Cláusula Oitava, que trata 'Do Reajuste', do contrato original, referente ao período aquisitivo compreendido entre
17-2-2025 e 16-2-2026, cujo percentual reajustado foi de 4,081541% conforme os índices que compuseram o IPCA. Assim, o
valor mensal do contrato passou de R$ 4.382,51 (quatro mil trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos) para R$
4.561,38 (quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos). O reajuste corresponde ao valor de R$ 4.906,15
(quatro mil novecentos e seis reais e quinze centavos) relativo às parcelas compreendidas entre o período de 16-1-2026 - data

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Mensal Valor Total

1 - Serviço de hospedagem em nuvem. 1 R$ 10.250,00 R$ 10.250,00

R$ 123.000,00

3 - Serviço técnico-operacional, 20 horas/mês. 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

4 - Armazenamento de dados. 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

TOTAL R$ 12.250,00 R$ 147.000,00
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base do reajuste - até 31-5-2028 - data final de vigência do contrato.   
Florianópolis, 21 de maio de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA    
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 021/2024/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 021/2024/MP (Processo n. 2022/024136), firmado entre este Órgão e
VANESSA GLAUCIMARA BONACOLSI.  Cláusulas: Primeira/Da Alteração da Cláusula Segunda: Fica alterada a Cláusula
Segunda, que trata "Do Preço", do contrato original, para adequar a proporção utilizada para o rateio das despesas de
condomínio, IPTU e Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS, com a consequente atualização dos valores estimados
dessas despesas, passando a constar com a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO: Dá-se a este contrato o
valor global de R$ 451.531,23 (quatrocentos e cinquenta e um mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), para o
período mencionado na Cláusula Décima Nona, que trata 'Da Vigência', distribuídos anualmente, dos quais, R$ 373.104,19
(trezentos e setenta e três mil cento e quatro reais e dezenove centavos) referem-se ao aluguel, cujo valor mensal é de R$
6.271,56 (seis mil duzentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos); R$ 72.649,89 (setenta e dois mil seiscentos e
quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos) referem-se às despesas estimadas com condomínio, cujo valor mensal é de
R$ 1.037,65 (mil e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos); e R$ 5.777,15 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e
quinze centavos) referem-se às despesas estimadas com IPTU/Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS, conforme tabela
abaixo. Tabela 1 - Detalhamento do valor global: 

§ 1º O valor da despesa do condomínio, no qual inclui o consumo de água, taxa de esgoto e o consumo de gás (se houver),
será pago mensalmente e diretamente à Locadora: VANESSA  GLAUCIMARA BONACOLSI, pessoa física inscrita no CPF n.
064.542.139-19, observada a proporção da área efetivamente utilizada pelo LOCATÁRIO (349,42m²) com a área total do imóvel
(1.041,52m²) resultando em 33,55%, conforme descrito na Cláusula Primeira, e após a comprovação documental (demonstrativo

ANO LOCAÇÃO CONDOMÍNIO IPTU/TCRS TOTAIS

2024 R$ 38.444,33 R$ 5.283,33 R$ 461,45 R$ 44.189,11

2025 R$ 74.181,07 R$ 11.274,74 R$ 984,75 R$ 86.440,56

2026 R$ 75.258,72 R$ 13.439,05 R$ 1.037,65 R$ 89.735,42

2027 R$ 75.258,72 R$ 15.454,91 R$ 1.193,30 R$ 91.906,93

2028 R$ 75.258,72 R$ 17.773,15 R$ 1.372,30 R$ 94.404,17

2029 R$ 34.702,63 R$ 9.424,71 R$ 727,70 R$ 44.855,04

TOTAL R$ 373.104,19 R$ 72.649,89 R$ 5.777,15 R$ 451.531,23
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de rateio das despesas e/ou demonstrativo de receitas e despesas do condomínio), relativo ao mês de competência do
pagamento. [...]§ 2º O valor da despesa relativa ao IPTU/TCRS será pago pelo LOCADOR e ressarcido pelo LOCATÁRIO,
mediante apresentação do comprovante no valor da parcela única anual e proporcional ao período da vigência contratual e à
fração das áreas efetivamente utilizadas pelo LOCATÁRIO para a sala e garagens, conforme descrita na Cláusula Primeira,
considerando a proporção da área efetivamente utilizada pelo LOCATÁRIO (349,42m²) com a área total do imóvel (1.041,52m²)
resultando em 33,55% [...]. Segunda/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência contada a partir da data de sua
assinatura, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia,
devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Terceira: As
demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas.  
Florianópolis, 3 de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 027/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 027/2024/MP (Processo n. 2024/014875), firmado entre este Órgão e
Khronos Segurança Privada Ltda. Cláusulas: Primeira/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste, nos termos
constantes da Cláusula Décima, que trata 'Do Reajuste', do contrato original, referente ao período aquisitivo compreendido entre
1º-3-2025 e 28-2-2026, cujo percentual reajustado foi de 3,812497% conforme os índices que compuseram o IPC-A. Assim, o
contrato, que contemplava o valor mensal de R$ 70,04 (setenta reais e quatro centavos) passou a atingir o valor de R$ 72,71
(setenta e dois reais e setenta e um centavos). O reajuste corresponde ao valor global de R$ 13,35 (treze reais e trinta e cinco
centavos) relativo às parcelas compreendidas entre o período de 1º-3-2026 - data base do reajuste - até 31-7-2026 - data final
de vigência do contrato. Segunda/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata
'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão efetuados com os recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta
corrente indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 3425- 8, Conta Corrente 13164-4, no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo representante
credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura
com código de barras. Terceira/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira, que trata 'Da
Vigência', do contrato original, fica prorrogado de 1º-8-2026 até 31-7-2027. Quarta/Do Preço: O valor global para o período
descrito na Cláusula Terceira deste aditivo implica R$ 872,52 (oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), em
que o valor mensal representa R$ 72,71 (setenta e dois reais e setenta e um centavos), para os serviços previstos na Cláusula
Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato', ambos do contrato original. Quinta/Da Eficácia e
Da Publicação: Este aditivo terá vigência retroativa a 1º-3-2026 para a Cláusula Primeira, a partir sua assinatura para a
Cláusula Segunda, e a partir do dia 1º-8-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021,
contado da data da assinatura do instrumento. Sexta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 1º de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 029/2022/MP  
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 029/2022/MP (Processo n. 2022/006489), firmado entre este Órgão e
Khronos Segurança Privada Ltda. Cláusulas: Primeira/Do Reajuste: Fica estabelecida a concessão do reajuste, nos termos
constantes da Cláusula Décima, que trata 'Do Reajuste', do contrato original, referente ao período aquisitivo compreendido entre
22-9-2024 a 21-9-2025, cujo percentual reajustado foi de 2,889832% conforme os índices que compuseram o IGP-M. Assim, o
contrato, que contemplava o valor mensal de R$ 141,64 (cento e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) passou a
atingir o valor de R$ 145,73 (cento e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos). O reajuste corresponde ao valor global
de R$ 34,64 (trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) relativo às parcelas compreendidas entre o período de 21-9-
2025 - data base do reajuste - até 5-6-2026 - data final de vigência do contrato. Segunda/Da Alteração Da Cláusula Quinta:
Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte
redação: §1º Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados com os recursos do MPSC, por intermédio do Banco do
Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 3425-8, Conta Corrente
13164-4, até 30 dias consecutivos, após o recebimento e aceite da nota fiscal pelo representante credenciado do
CONTRATANTE, ou, ainda, por meio de fatura com código de barras. Terceira/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na
Cláusula Vigésima Segunda, que trata 'Da Vigência', do contrato original, fica prorrogado de 6-6-2026 a 5-6-2027. Quarta/Do
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Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Terceira deste aditivo implica R$ 1.748,76 (um mil setecentos e
quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), em que o valor mensal representa R$ 145,73 (cento e quarenta e cinco reais e
setenta e três centavos), para os serviços previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata do 'Objeto
do Contrato' do contrato original. Quinta/Da Eficácia E Da Publicação: Este aditivo terá vigência retroativa a 22-9-2025 para a
Cláusula Primeira, a partir sua assinatura para a Cláusula Segunda, e partir do dia 6-6-2026 para as demais cláusulas, sendo
ratificado pela sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, conforme
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. Sexta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e
inalteradas.  
Florianópolis, 1º de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 029/2023/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 029/2023/MP (Processo n. 2023/002456), firmado entre este Órgão e
A4 Digital Print Comércio e Serviços de Informática Eireli. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica
alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento', do contrato original, passando a constar a seguinte redação: § 1º
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do
Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 8245-5, Conta Corrente
19.100-0, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e
visadas pelo representante credenciado pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou,
ainda, por meio de fatura com código de barras. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima
Primeira do contrato original fica prorrogado de 1º-8-2026 a 31-7-2027. Terceira/Do Preço: O valor global para o período
descrito na Cláusula Segunda deste aditivo implica R$ 35.748,48 (trinta e cinco mil setecentos e quarenta e oito reais e quarenta
e oito centavos), em que o valor mensal representa R$ 2.979,04 (dois mil novecentos e setenta e nove reais e quatro centavos),
para os serviços previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato', ambos do
contrato original. Quarta/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura para a
Cláusula Primeira e a partir do dia 1º-8-2026 para as demais cláusulas, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021,
contado da data da assinatura do instrumento. Quinta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 2 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 002/2026/MP AO CONTRATO N. 033/2025/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 002/2026/MP ao Contrato n. 033/2025/MP (Processo n. 2025/000665), firmado entre este Órgão e
Parc Incorporadora Ltda. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Preâmbulo: Fica alterado o preâmbulo do contrato original
para inclusão da representante legal da Contratada, passando a constar a seguinte redação: [...] e PARC INCORPORADORA
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ n. 43.576.804/0001-46, neste ato representada por FORZA PROJETOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ n. 12.413.114/0001-42, neste ato representada por Diogo Locatelli, doravante
denominada LOCADORA [...]. Segunda/Da Eficácia e Da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data de sua
assinatura, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável para sua eficácia,
devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do instrumento. Terceira: As
demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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